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PORTARIA N.º 325/2020 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 
Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder à servidora  PATRÍCIA KNOLL 

POMINI, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, suas férias 

regulamentares de 20 (vinte) dias, e 10 (dez) dias em pecúnia, do dia 13/09/2020 à 01/11/2020, referente ao 

período aquisitivo 2019/2020. 

 

          Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de Agosto de 2020. 
                                                                                    
                                           

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 331/2020 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 
Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as 
contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  

 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder à servidora  FÁTIMA MARIA DE 
SOUZA, ocupante do cargo de Atendente de Biblioteca, Licença prêmio de 90 (noventa) dias, do dia 21/09/2020 
à 20/12/2020, referente ao período aquisitivo 2009/2018 (servidora teve licença s/vencimento).                                                                                                     
             
           Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Setembro de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 332/2020 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 
Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, em especial as 
contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores 
da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná):  

 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder à servidora  JOSLENE 
SIQUEIRA, ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, Licença prêmio de 90 (noventa) dias, 
do dia 21/09/2020 à 20/12/2020, referente ao período aquisitivo 2008/2013.  
             
           Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de Setembro de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
PORTARIA N.º 333/2020 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, 
Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  
 
 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora WALNEZ BONETTI, 

funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, suas férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias, do dia 21/09/2020 à 20/11/2020.   

  

          Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de Setembro de 2020. 
                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N° 9953/2020 
 

 
SÚMULA: Concede gratificação (TIDE) 
por tempo integral e dedicação 
exclusiva.  

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 

Art.  1.º - Conceder 30% (trinta) por cento sobre sua sua remuneração do salário base do inicial da classe, de 
Gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva  ao servidor    EDSON PINHEIRO DE LIMA, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo,  inscrito no RG nº 273.931SESP/RO e no CPF nº 220.946.282-72,  a 
partir do dia 01 de Setembro de 2020, conforme artigo 87 da Lei Municipal 1.715/2013. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando as disposições em contrário, 
tende efeitos retroativos à data de 01/09/2020. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 04 de Setembro de 2020. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
                                 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no exercício de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os interessados, que foi HOMOLOGADA, a 
adjudicação do Edital de Pregão Nº 63/2020, visando a Aquisição de equipamentos destinados ao 
atendimento de Agricultores Familiares que fazem parte da Feira de Produtos Rurais do Município, de 
acordo com convênio nº 180/2020 firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultar e Abastecimento 
(SEAB) e o Município de Faxinal, em favor da seguinte empresa: 
 

 
FORNECEDOR: F ALMEIDA DE SOUZA ME - CNPJ: 09.284.535/0001-06 

Valor Total do Fornecedor: 17.962,50 (dezessete mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 

 
LOTE 2 LOTE 2 

Valor Total do Lote: 17.962,50 (dezessete mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
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Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 

1 Mesa quadrada 70x70 
cm 4 cadeiras com apoio 
para braços, mesa 
suporta até 20 kg, 
cadeira até 120 kg, 
fabricação em 
poliuretano virgem e 
reciclado cadeira e mesa 
pode ser empilhada com 
facilidade após 

UND 75,00 239,5000 17.962,50 

 
FORNECEDOR: LC TENDAS EIRELI - CNPJ: 35.067.125/0001-13 

Valor Total do Fornecedor: 30.000,00 (trinta mil reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. 

1 BARRACAS - (tamanho 3m 
comprimento x 3m de 
largura, altura com pé direto 
de 2,15m na frente e 2,06m 
atrás, com lona azul  - 
tamanho 3,0m x 3,0m - Saia 
- tamanho 5,0m x 0,8m - e 
bancada de madeira 3 

UND 1 2.000,0000 30.000,00 

 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 47.962,50 (quarenta e sete mil , 
novecentos e sessenta e dois e cinquenta) 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 18 de setembro de 2020. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2409/2020 
 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 63/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: F ALMEIDA DE SOUZA ME 
CNPJ Nº: 09.284.535/0001-06 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos destinados ao atendimento 
de Agricultores Familiares que fazem parte da Feira de Produtos Rurais do Município, de acordo com 
convênio nº 180/2020 firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultar e Abastecimento (SEAB) e o 
Município de Faxinal 
Valor Global: R$ 17.962,50 (dezessete mil, novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2410/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 63/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: LC TENDAS EIRELI 
CNPJ Nº: 35.067.125/0001-13 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos destinados ao atendimento 
de Agricultores Familiares que fazem parte da Feira de Produtos Rurais do Município, de acordo com 
convênio nº 180/2020 firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultar e Abastecimento (SEAB) e o 
Município de Faxinal 
Valor Global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 

DATA DE ASSINATURA: 18 de setembro de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 18 de setembro de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 2402/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 60/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: AJATONET SISTEMA MULTIMIDIA EIRELI - ME 
CNPJ Nº: 15.465.267/0001-21 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos de proteção individual, materiaris de higiene e saúde para professores das unidades de atendimento do 
SUAS, visando atender as ações sociassistenciais de enfretamento da situação emergencial e, decorrencia do covid - 19 
Valor Global: R$ 11.215,30 (onze mil, duzentos e quinze reais e trinta centavos). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2403/2020 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 60/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: DEDIMAR FELIZARDO DA ROCHA 
CNPJ Nº: 34.440.014/0001-48 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos de proteção individual, materiaris de higiene e saúde para professores das unidades de atendimento do 
SUAS, visando atender as ações sociassistenciais de enfretamento da situação emergencial e, decorrencia do covid - 19 
Valor Global: R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2404/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 60/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
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CONTRATADO: PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ Nº: 07.344.756/0001-05 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos de proteção individual, materiaris de higiene e saúde para professores das unidades de atendimento do 
SUAS, visando atender as ações sociassistenciais de enfretamento da situação emergencial e, decorrencia do covid - 19 
Valor Global: R$ 4.797,60 (quatro mil, setecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2405/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 60/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: R DE SOUZA TRENTO EPP 
CNPJ Nº: 24.504.841/0001-02 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos de proteção individual, materiaris de higiene e saúde para professores das unidades de atendimento do 
SUAS, visando atender as ações sociassistenciais de enfretamento da situação emergencial e, decorrencia do covid - 19 
Valor Global: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2406/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 60/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: SALVI LOPES E CIA LTDA ME 
CNPJ Nº: 82.478.140/0001-34 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos de proteção individual, materiaris de higiene e saúde para professores das unidades de atendimento do 
SUAS, visando atender as ações sociassistenciais de enfretamento da situação emergencial e, decorrencia do covid - 19 
Valor Global: R$ 3.461,50 (três mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2407/2020 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 60/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: V. L. PRATEZI GALVÃO - ME 
CNPJ Nº: 24.977.802/0001-14 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa, para fornecimento de equipamentos de proteção individual, materiaris de higiene e saúde para professores das unidades de atendimento do 
SUAS, visando atender as ações sociassistenciais de enfretamento da situação emergencial e, decorrencia do covid - 19 
Valor Global: R$ 335,40 (trezentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos). 
 

DATA DE ASSINATURA: 17 de setembro de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 17 de setembro de 2020. 
 
 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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